
Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-í087 - CNPJ 04.217.901/000í-90

TER1VIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 05412022 - Dispensa de Licitação 03212022

OBJETIYO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA, MOTOR
ELETRICO 2CV MONOFÁSrCO, SERVIÇO DE TNSTALAÇÃO DE MOTO BOMBA PARA pOÇO

SEMIARTESIANO DA COMTINTDADE DO RINCÃO DO COSTA,

Tendo em vista a emergência e de acordo com o Art.24,Inciso fV, da Lei Federal n' 8.666193
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, reconhecemos a dispensa da licitação pataaEmpresa
abaixo relacionada:

NOME DO CREDOR: SANTO VALDOVINO ORLING
CNPJ: 94,879.42610000 I -00

ENDEREÇO: Rua Dorval Prates, no 156, sala 01, Menino Deus
CIDADE: Salto do Jacuí - RS

vALoR TorAL: Rs 9.780,00 (nove mil setecentos e oitenta reais)

TTEM DESCRITIVO UNIDADE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Aquisição de Motobomba para

poço semiartesiano:

Monof;isica, 3cv, l5 estágios,

220w, vasão 79m15.5001, poço de

aproximadamente 90m

necessitando aproximadamente 1 4

barras de cano 6m (112 de

espessura)

Unid 001 R$6.380,00 R$ 6.380,00

02 Serviço de deslocamento e mão de

obra para instalação de moto
bomba e manutenção de poço

semiartesiano

Unid 001 R$1.500,00 RS1.s00.00

03 Motor elétrico 2cv monofásico
paÍa poço semiartesiano

Unid 001 R$1.900,00 R$1.900,00

TOTAL RS 9.780,00

(nove mil
setecentos e

oitenta reais)

Gf
Termo de dispensa de licitação
Processo L icitatório 05 4 12A22

Dispensa de Licitação 003212422



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva, 407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901/0001-90

Comunicamos que conforme o processo licitatório supra, as devidas despesas orçamentárias

correrão por conta das seguintes dotações:

04.01 .20.605.0060. 1 .088.3.3.90.39.00.0000- Cód Red. 43 1 0

04.01.20.6A5.0060. I .088.3.3.90.30.00.00000 - cód. 43 09

E, considerando o que dizaLei n".8.666/1993, AÍt.24 inciso IV, apresentamos apresente
justificativa:

IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser
çoncluídas no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e inintemrptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

Jacuiziúo, RS,05 de abril de2022.

/J".zt,,Mo-r-* )
DTNIZ JOSE FERNANDES

Prefeito Munieipal

Tenno de dispensa de licitação
Processo Licitatório 054,2022
Dispensa de Licitação 0032!2022



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.2í7.901/0001.90

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que the são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente a Lei 8666193, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, resolve:

01 - Homologar e adjudicar a presente licitação nestes termos:

a) Modalidade: Dispensa

b) Número 03212022

c) objetivo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA,
MOTOR ELETRTCO 2CV MONOFÁSICO, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE MOTO
BOMBA PARA pOÇO SEMTARTESTANO DA COMUNIDADE DO RINCÃO pO

COSTA.

d) Fornecedores e Itens:

NOME DO CREDOR: Santo Valdovino Orling
CNPJ: 94.87 9.426100001 -00

ENDEREÇO: Rua Dorval Prates, n" 156, sala 01, Menino Deus

CIDADE: Salto do Jacuí - RS

VALOR TOT.AL: RS 9.780,00 (nove mil setecentos e oitenta reais)

A2 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes nas seguintes dotações
orçamentárias:

04.01.20.605.0060.1.088.3.3.90.39.00.0000- Cód Red. 43 10

04.01 .20.605.0060. I .088.3.3.90.3 0.00.00000 - cód. 43 09

Qabinete do Prefeito Municipal, 05 de abril de 2022.

a/^^*..c
DII.{IZ JOSE FERNANDES

Prefeito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua EloiTatim da Silva, 407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901/0001-90

CONTRATO ADMINISTR.ATIVO N" 053 12022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUTSIÇÃO DE MOTOBOMBA, MOTOR
ELETRTC0 2CV MONOFÁSrCO, SERVrÇO DE
INSTALAÇÃO DE MOTO BOMBA PARA
POÇO SEMIARTESIANO DA COMUNIDADE
DE RTNCÃO DOS COSTAS.

Autorizado pelo Processo Licitatório no 05412022.
Na Modalidade de Dispensa de Licitação n" 03212022.

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE JACUIZINHO, Estado do Rio Grande do Sul,
pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no 04.217.901/0001-90, com sede

Administrativa na Rua Eloí Tatim da Silva, no 40"/, nesta cidade, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal Senhor DINIZ JOSE FERNANDES, ora denominado CONTRATANTE, e
SANTO VALDOVINO ORLING empresa inscrita no CNPJ sob n.o 06.139.082/0001-36 com sede

Rua Dorval Prates, no 156, sala 01, Menino Deus, Salto do Jacuí/RS, doravante denominado
simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento na Lei Federal n'.8.666/93, com fulcro no

Art.24,IV da Lei de Licitações e Contratos de21 dejunho de 1993, e alterações posteriores, bem
como no Processo Licitatório n'054/2022, Dispensa de Licitação n" 03212022, Íirmam o presente

Contrato, com base nas Cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações
e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) serviço(s):

ITEM DESCRITIVO UNIDADE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNTTÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Aquisição de Motobomba para

poço semiartesiano:

Monoflísica, 3cv, 15 estágios,

220w, vasão 79ml5.5AAl, poço

de aproximadamente 90m

necessitando aproximadamente

Unid 001 RS6.380,00 R$ 6.380,00

,)
1



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901/0001-90

CLÁUSULA SEGI.INDA _DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA

O presente instrumento tem por finalidade a contratação do CONTRATADO acima
qualificado ,paraAQUISIÇÃo DE MoToBoMBA (MONOFÁSICA, 3CV, 15 ESTÁGIOS ,220w,
VASÃO 79M/5.500L, POÇO DE APROXIMADAMENTE 90M NECESSITANDO
APROXIMADAMENTE 14 BARRAS DE CANO 6M:112DE ESPESSURA), MOTOR ELETRICO
zCY MONOFÁSrCO, SERVrÇO DE INSTALAÇÃO DE MOTO BOMBA PARA pOÇO

SEMIARTESIANO DA COMI.INIDADE DO RINCÃO DOS COSTAS.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR

Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A)
o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira, somando um total de R$ 9.780,00 (nove
mil setecentos e oitenta reais).

Parágrafo Único -O pagamento de que trata esta Cláusula será feito no prazo de até 30 (trinta)
dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECUR§O FIN.{I{CEIRO

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) anexa a requisição.

14 barras de cano 6m (ll2 de

espessura)

02 Serviço de deslocamento e mão

de obra para instalação de moto
bomba e manutenção de poço

semiartesiano

Uni 001 R$1.500,00 R$ 1.500,00

03 Motor elétrico 2cv monofásico

para poço semiartesiano

Uni 001 R$1.900,00 R$1.900,00

TOT,4,L RS 9.780,00
(Nove Mil e

Setecentos e

Oitenta
Reais).

CLÁUSULA QUINTA _ DA YIGENCIÂ CONTRATUAL



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua EloiTatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901/0001'90

Este contrato terá o prazo de execução de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de sua

ratificação pelas partes contratantes, período este, entendido pela CONTRATADA, como justo e
suficiente para a total execução do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÔES DAS PARTES

1. Dos Direitos
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender ao Objeto e às especiÍicações do presente instrumento de forma ajustada;

b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

presente Contrato.

O MUNICÍpIO não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura,
de qualquer compromisso, dívida ou ônus decorrentes do inadimplemento do CONTRATADO e

resultantes da prestação de serviços objeto deste Contrato, ficando essas a seu encargo,
exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

O CONTRATADO se responsabiliza por si, seus prepostos, empregados, pelo ressarcimento

de danos, diretos ou indiretos, mediatos ou imediatos, lucros cessantes ou prejuíz.os, que por dolo ou

culpa, porventura vier a causar ao MIIITIICÍPIO ou a terceiros, em decorrência da prestação de

serviços objeto deste Contrato

cLÁusuLA SETTMA - DA E{EXECUÇÃO Do coNTRATo

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federaln" 8.666/93.

CLÁUSULA 0ITAVA - DÀ ALTERAÇÃo coNTRATUAL

O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com as devidas
justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal n" 8.666193.

CLÁUSULA NONA - DÀS PENALIDAD§,S



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901/0001.90

Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de

contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administração pelo praza de 02 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance

ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificadapara contratar): suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de lAYo sobre o valor do

último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem

prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5o/o sobre o valor atualizado do

contrato;

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo pÍazo de A2 anos e multa de 10o/o sobre o valor correspondente ao montante não

adimplido do contrato;
g) inexecução totai do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo ptazo de 5 anos e multa de 15oÁ sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 oÁ sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA * I}A RESCISÃo

Este Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII e XVIII do art. 78

da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junho de 1993;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniênciapara a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do GESToR Do CoNTRATo

É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de Agricultura, Industria,

Comércio e Meio Ambiente conforme art. 67 da Lei Federal n'.8.666193, como responsáveis pelo

acompaúamento e {iscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro das ocorrências,

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados

previstos no contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou ;íossíveis
irregularidades observadas.



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 . CNPJ 04.217.901/0001-90

CLÁUSULÀ DECIMA SEGUNDA _ DO T'ORO

As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Salto do Jacuí, RS, para dirimir
eventuais litígios oriundos à execução do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DAS DTSPOSIÇÕrcS FrnatS

E, por estarem justos e acordados, as partes acima identificadas ratificam o presente

instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Jacuiziúo, RS, 05 de abril de 2022.

4/À^:u*\ )
DINIZ JOSE FERNANDES
Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

n*,.y'.--J r=-
DAN tEL SISNAN DES PEREIRA
Secretário Municipal de Agricultura, Industria,

Comércio e Meio Ambiente
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.

SANTO VALDOVINO ORLING
C/ CONTRATADA



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rua Eloi Tatim da Silva,407 - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901/0001-90

sÚvlula DE PUBLICACÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Autorizado pelo Processo Licitatório n" 005412022.

O MtINICÍpfO DE JACUIZINHO, Estado do Rio Grande do Sul, nos usos de suas

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, TORNA PUBLICO para Íins de

cumprimento do disposto no Parágrafo Unico do Art. 61, da Lei Federal N' 8.666/93 com suas

alterações posteriores, que o Município de Jacuizinho/RS, firmou os seguintes contratos:

CONTRATO N' A$D022 DATA: 0510412022. CONTRATADO:
SANTO VALDOVINO ORLING OBJETO: Contratação de

empresa para aquisição de motobomba, motor elétrico 2cv

monof;ísico, serviço de instalação de moto bomba para poço

semiartesiano da comunidade de Rincão dos Costas. PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias. VALOR RS

9.780,00 (NOVE MrL SETECENTOS E OITENTA REArS).

Fundamento Legal: Lei Federal n' 8.666193 em seu art. 24, inciso
IV.

Jacuizinho/Rs, 05 de abril de 2022.

/
/--à-r.^o--- -)

DINIZ JOSE FERNANDES
Prefeito Municipal


